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PORTARIA Nº 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNlCIPAL DE 

CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico . 

Art.2 Designar os servidores SELL Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
MARlEL ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NA YRA 
TACY ANNA ARAU.JO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência 

ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I -- Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 

U -- Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

III --- Dirigir a fase de lances; 

lV Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de 
habilitação: 

V - Abertma dos envelopes das propostas de classificação elos proponentes; 

VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha ela proposta ou elo 
lance do melhor preço; 

VIl - Adjudicação ela proposta de menor preço; 

VTII - Elaboração de ata; 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 

XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação , à 
autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 
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Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 
2021 a 04 de janeiro de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho 
de 1993, e da Lei Federa] nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01 /01 /2021 . 

fh,/~, 
Maria Duciie-J~~~tes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 
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M OIARIO OFICIAL , 
DOS MUNICIPIOS 

Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (três mil reais).VIGÊNCIA: 13 
de janeiro d e 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
jane iro de 2021.Vania Duarte Mota Souza- Secretária 
Adjunta de Administração. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código ide ntificador: 151f2e979ec2854f7d857c6dbcb5c2e0 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2021- DL 003/2021 

CONTRATO Nº 003/2021- DL 003/2021- Processo 
Administrativo Nº 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social.C ONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, 
CNPJ: 14.551.255/0001-57.0BJETO : Contratação da empr esa 
para fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas e letromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
-nunicípio de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021, 

02 .11 - Secretaria Municipal de Assistência Social, 
08.122.0012.0000 - Manuten ção e Funcionam e nto da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).VIGÊNCIA: 13 
de j ane iro d e 2021 a 12 de Fevereiro de 2021. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
jan eiro de 2021.Ezequias Douglas dos Santos Silva-

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 3daef5a3623c05c2340b6eae02dd81 cf 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2021- DL 003/2021 

CONTRATO Nº 004/2021- DL 003/2021- Proc esso 
Administrativo Nº 0101.0004 .2021. 0RIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, CNPJ: 
14.551.255/0001-57.0BJETO: Contratação da empresa para 
fornecimento de acesso à Interne t através de tecnologia de 
fib r a óptica e ondas e letromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
(C inco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
202 1, 02.1 1 - Sec r eta ri a Municipa l de Educação, 
12.361.0002.2034.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil rea is).VIGÊNCIA: 
13 de janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
janeiro de 2021.Nara da Silva Macedo -Secretária Municipal 
de Educação. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 8594d092dcl d4fd95d378b01 bb76be55 

PORTARIA N° 034/2021- GP 

PORTARIA Nº 034/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE : 

Art. l Nomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidad e de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob 
as modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no 
âmbito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos espec iais, e demais entidades direta e ind iretamente 
~ontroladas pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VINCULO 
LUCIANO SOUZA GOMES 000.2 12.713-05 COMISSIONADO 
NAYRA TACYANNA DE ARAUjO 

968.238.603-91 EFETIVA SOUSA 
MARIEL ALVES RESENDE 027.2 11.743-98 EFETIVO 

Art.2A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01 /0 1/2021 . 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CARGO FUNÇAO 
PRESIDENTE DA CPL PRESIDENTE 

RECEPCIONISTA MEMBRO 

AGENTEDE TRANSITO MEMBRO 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificado r: 2424ecad250cc6dl b4fb6133edl 520c0 

PORTARIA N° 036/2021- GP 

PORTARIA Nº 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 



RESOLVE: 

Art. lDesignar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, responsável pela 
atribuição de conduzir os trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 
Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara compor a E 
Apoio e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 
II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
III - Dirigir a fase de lances; 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de habilitação; 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do melhor preço; 
VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação. 

'..rt. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
,·espectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 2021 a 04 de janeiro de 2022 . 
Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
competente. 
Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nQ 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10 .520, de 17 
de julho de 2002. 
Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021 . 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASA CIVIL - CC 

'ortaria nQ 079/2021 - CC 
0 Prefe ito Municipal d e Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 12 - Designar o Sr. ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO DE 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 753.187.173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2Q A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 080/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 71c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

RESOLVE: 
Art. lQ - Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA, 
inscrita no CPF sob o nº 707.717.233-34, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 3Q Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 202 1. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 081/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o nº 150.312.253-00, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças , desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA Nº 205/2021 -GP 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar a servidora ALLYNE NUNES COSTA BASTOS, Assistente Técnico, 
Matrícula nº 12760, na ausência de membro da comissão da Equipe de Apoio, para 
responder interinamente responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELL Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
MARIEL ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NAYRA 
TACYANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

J - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 

II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

III - Dirigir a fase de lances; 

IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de 
habilitação; 

V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 

VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance do melhor preço; 

VII -Adjudicação da proposta de menor preço ; 

VIII - Elaboração de ata; 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X-Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
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XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à ""'-.-~ 

autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 de abril de 2021 
a 01 de abril de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho 
de 1993, e da Lei Federal nº l 0.520, de 17 de julho de 2002. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/04/2021. 

Maria Ducil~ro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

PORTARIA Nº 205/2021--GP PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N2 005/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2021-SRP ERRATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021. DO PREGÃO PRESENCIALNº 

008/2021-SRP . Publ icação no Diário Oficial do Município de Chapadinha, no dia 
PORTARIA Nº 205/2021-GP 08 de Agosto de 2021, na página 03. ONDE SE Lt -SE: "R$ 17.081,35 (dezessete 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Designa r a servidora ALLYNE NUNES COSTA BARROS, Assistente Técnico, 
Matrícula nº 12760, na ausência de membro da comissão da Equipe de Apoio, 

para responder interinamente respon sável pela atribuição de conduzir os 
trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL 
ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NAYRA TACYANNA ARAUJO 
SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, 
serã o: 
1-Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo 
li citatório; 

li -Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
Ili - Dirigir a fase de lances; 

IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de 
documentação de habilitação; 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos 
proponentes; 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou dolance do melhor preço; 

"'' - Adjudicação da proposta de menor preço;Vlll - Elaboração de ata; 
- Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

- Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 
adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Porta ria desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período 
de 01 de abril de 2021a 01 de abril de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Apl ica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 
junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/04/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

mil e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos)" . LEIA-SE: "19.204,96 
(Dezenove mil, duzentos e quatro reais e noventa e seis centavos)". Chapadinha 

(MA), 17 de Agosto de 2021.Vãnia Duarte Mota Souza-Secretaria Adjunta de 
Administração 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Ni 310-CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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